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DISeENSA oe lrcrraçÃo N. 24os.oztzo24

PREÂMBULO:

A PREFETTURA MUNICIPAL Oe gAtURtrÉ, lnscrito no CNPJ N" 07.387.343/0001-08,
com sede à Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro, BATURITE/CE - CEP:
62.760.000, Baturite/CE, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa
de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREçO DO ITEM, nos termos artigo
75, inciso ll da Lei n"'t4.133, de lode abrilde2021 , Decreto Municipal no057/2023, de
20112123 e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus
anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a
manifestação de eventuais interessados em participar do presenle processo em busca
da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

í - DO OBJETO:
1.'l Constitui objeto desta a CONTRATACAO DE SERVICOS PARA REALIZACAO DE
SERVICOS DE ENGENHARIA PARA A SUBESTACAO AÉREA DE 1sOKVA NO
MUNICIPIO DE BATURTÉ/CE.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas,
documentos:
1.2.1 - Anexo l: Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo ll: Documentação da empresa a ser contratada,
1 .2.3 - Anexo lll: Minuta da PÍoposta;
1 .2.4 - Anexo lV: Minuta do Contrato.

os seguintes

2 - DAS COND|çOES DE PARTTCTPAÇÃO:
2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de
preços e documentos de habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal
de Baturité, na aba Transparência, em seguida nos botÕes: "Licitações" -> "Contratação
Direta - Lei n" 14.'133, de 1o

mail<licitabaturite2023@omail.com>
de abril de 202'1", o envio será pelo e-

DATA DO AVISO OE
DlSPENSA:

24t05t2024

DATA LIMITE PARA
APRESENTAçÃO OE
PROPOSTAS:

2910512024, até as 23:59h.

FORMA DE ENVIO
DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail
licitabaturite202 3@o ma com , ou entregues, em original,
no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de
Baturité/CE(Centro Administrativo), localizado na Travessa
Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro, Baturité/CE - CEP:
62.760.000, Baturité-CE, de acordo com o Decreto
Municipal no 05712023, de 20l'12123.
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2.'t .1 . Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condiçóes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.í.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1 .4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública,
ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade do CNJ,
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou
jurídica, quando a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a

ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c. pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na flscalização ou na
gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parentê em linha reta,
colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho inÍantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilÍcito ou a utilizaçáo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 7 461201 4-T CU-Plenário) ; e
2.2.4. sociedades cooperativas.

2.3 . JUSTIFIGA-SE A NÃO UTILIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA:

n
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Considerando que as publicaçóes devem ser preferencialmente
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, conforme preceitua
DECRETO No3í0/2023, DÉ22OE MARÇO D82023:

precedidas
o art. 50

de
do

Art. 50. As contrataçóes diretas referentes às hipóteses
previstas nos incisos I e ll, do art. 75, da Lei n" 14.13312021 ,

serão, preferencialmente, realizadas por meio de sistema de
dispensa eletrônica, devendo, em todo caso, o aviso de
contratação direta, com a ínlegra do Termo de Referência ou
Projeto Básico, ser divulgado no Portal da Transparência do
Município com vistas à obtenção de propostas adicionais de
eventuais interessados, observando o ptazo mínimo de
antecedência de 3 (três) dias úteis.

Art. 2o Os órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital ou municipal, direta ou indirela, ouando
executarem recursos da União decorrentes de
tran sferên c i as vol u ntári as,
desta lnstrução Normativa.

deverão observar as rêgras

Considerando que o Decreto 31012023, no parágrafo 'to do artigo 50 abre essa
possibilidade da realização de outro meio quando não viável a utilização do sistema de
dispensa eletrônica, mantendo a publicação prévia do aviso, sem causar qualquer
prejuízo ao procedimento, senão vejamos:

§ lo Não sendo viável a utilização de sistema de dispensa
eletrônica, observada a necessidade de publicação prévia do
aviso de contratação dirêta nos termos do caput, deste
artigo, a coleta de propostas será realizada por meio de
comunicaçáo eletrônica (e-mail) ou de ofícios enviados
diretamente às empresas fornecedoras do objeto que se
pretende contratar;

Nesse diapasão a norma geral de licitação em si não exige disputa para a seleção do
fornecedor, nos casos de contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor.

Resolve realizar dispensa sem a utilização do sistema de dispensa eletrônica, na forma
do parágrafo primeiro do art. 50 do decreto municipal supra.

3 - DOS REGURSOS ORÇAMENTARIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de
2024, na classificação:
a) SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA:
1101 .15.122.0402.2.055 - FONTE: 1500000000 - Recursos Próprios.

cÔvrnofuk,9d&&lUdrr/..
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Considerando que a obrigatoriedade de Realização de Dispensa Eletrônica é quando
se utiliza Recursos Federais, conforme Artigo 20 da lnstrução Normativa 6712021-
SEGES:
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3.3.90.39.00;

4 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1 .1 -O valor global estimado para contratação será de R$ 71.194,14 (setenta e um mil
e cento e noventa e quatro reais e quatorze centavos).

s - peRíooo eARA ENVro DA DocumENreçÃo DE HABtLtTAÇÃo E pRoposrA
DE PREÇo/coraçÃo:
5.1 A presente ficará ABERTA POR UM peníOOO Oe OS 1rnÊS) D|AS ÚTE|S, a partir
da data da divulgação no sile, as propostas de preços e os respectivos documentos
deveráo ser encaminhadas pelo e-mail disponível: <licitabaturite2023@gmail.com> no
site da Prefeitura Municipal de Baturité, na aba Transparência.

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital;
6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de
preços, na forma prevista no Anexo | - Termo de Referência.

7 - PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital seráo desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1 . O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá
ultrapassar o valor do orçamento do MunicÍpio previsto no item 4.1.1 do edital
7.1 .2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via
datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas,
devendo conter no mínimo:
a) A indicação da .azâo social da licitanle, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prêstar o objeto
da licitaçáo. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco,
agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormenle,
para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, náo lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissáo ou qualquer oulro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
por ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitaçáo,
bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos
ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação
dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os
serviços necessários à execuçáo do objeto em perfeitas condiçóes a manutenção dos
serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e lotais, os seus respectivos
valores.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;

í)
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g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenÍa) dras, a contar da data da
abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissâo.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de
preços e caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja apresentada,
aquela cotação com menor valor, será considerada a proposta vencedora.
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido
alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar
os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em
moeda corrente nacional.
7.1 .5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.'Í .6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as
condiçóes de participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável Lei n'
't 4.'l 33, de Í o de abril de 2021 .

7. 1.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
1. contiver vícios insanáveis;
2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou

em seus anexos;
3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Adm inistração;
5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso

ou seus anexos, desde que insanável.
7.1.8. Quando o fornecedor nâo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:
'l- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

8 - DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o ptazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de
habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar,
ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequaçâo do objeto, à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os
documentos de habilitaçáo apresentados. 

n
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8.2. No caso de o preço da proposta vencêdora estar acima do estimado pela
Administração, será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação
o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condiçÕes
do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequ ibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9 - DO PAGAMENTO:
9.1 O pagamento será eíetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, e consêquente assinatura da ordem de
pagamento pela autoridade competente.
9.2 Forma de pagamento:
9.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.
9.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei n" 14.133, de 'lo de abril de 2021 e no artigo 60 do
Decreto Municipal no 05712023, de 20112123.
9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação
aplicável.
9.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislaçáo vigente.
9.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção hibutária quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento kibutário favorecido previsto na referida Lei Complemêntar.

1O - DAS D|SPOS|çÔES GERATS:
10.1. Poderá o Municipio revogar o presente processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.
'10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

0
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10.3. A anulação do presente procedimento, náo gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no artigo 149 da Lei n' '14.133, de 'ío de abril de 2021.
'Í0.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e
aceito pelo Município.

anruRtrÉlce, 24 de maio de 2024.

ctcERo nrurôxt SA BEZERRA
ORDENADOR OE DESPESAS OA SEC A DO DESENVOLVIMENTO URBANO

E INF RUTURA

GeàôofuklBí&e'lrt./..
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4. PRAZO PARA PAGAMENTO

Secretorio do Educoçõo de Boturité/CE - av. Froncis(o Bíogo Filho Conselheiío
Estêlito. no 804 Boturite C EP: 6?.750-000 - CN P.t no 30.011 469/0001-59

E-.noil lnstitucionol: educocoo@botu.ite.ce.gov br

Órgão: Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo

Responsável pela Demanda: Cicero Antônio de Sousa Bezerra,

Ordenador de Despesas.

E-mail : ciceroasb2@gmail.com

Telefone: (88) 9978 1 -2069

Í. Objeto: Contrataçáo de serviços de empresa especializada em

sustentaçáo área.

2. Justificativa da necessidade da contratação

A contrataçáo de empresa especializada em serviços de engenharia para a

suBEsTAÇÃO AÉREA í50KVA DO MUNtCIPTO DE BATURTTÉ-CE, se faz

necessária para possibilitar a instalação da Fábrica Del Rio no Municipio,

atendendo aos princípios da eÍiciência e economicidade previstos na Lei

14.133 de licitações públicas do Brasil.

D€scrição Unld.
Medlda

Quant

SUBESTAÇAO AÊREA 1sOKVA NO MUNICIPIO OE BATURITÉ-CE sERVrÇO 1

3. Descrições e quantidades

fl

Matrícula:188185-0
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Secíetoíio do Educoçõo de BotuÍité/CE - Av. Fíoncisco Bíogo Filho Conselheiro
Esterito. nc 804 Boturné CEP: 62.760'000 - CNPI no 30.0 31.469/0001-59

E-moil lnstitucionol: edu(ocoo@boturite.ce.gov.b.

- 
-
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4.1 Os pagamentos seráo realizados mediante a apresentação da

Fiscal e Fatura correspondente. A Fatura deverá ser apro

obrigatoriamente, pelo Setor competente da Secretaria de lnfraestrutura

e Urbanismo.

5. DOS RECURSOS E DA PREV|SÃO ORçAMENTÁR|A.

5.1 . As despesas em questão serão custeadas pela Dotação OrÇamentária

no: lnÍraestrutura e urbanismo - 15 122 0402 2.055; 3.3.90.39 00

150000000.

6. Observaçóes gereis

6.1 . Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:

Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo, através do Ordenado(a) de
Despesas, Sr.(a) Cícero Antônio de Sousa Bezerra, mediante os meios de
comunicação constantes no preâmbulo do presente documento.

usa Bezerra
SecretaÍia de Educação

a: 188185-0

BATURITE/CE, 'Í0 de Abril de2024.

Cícero Antônio

Matríc

Ordenador (a) de Despes
BATU -cE

/)
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oEScRrçÃo Do oBJEro

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SUBESTAÇÀO AÉREA 1sOKVA DO MUNICIPIO DE
BATURITÉ.cE.

clAssrFtcAçÃo Do oBJETo

O objeto de contratação pública para execuçáo da SUBESTAÇÃO AÉREA 150KVA DO MUNICÍPtO DÊ BATURTTÉ-CE.
se enquadra na categoía de obÍas e serviços de engenharia. coníorme previsto nâ Lei 14.133 de licilaçôes públicas do
B.asil.

DESCRIçÃO DANEcESSIDADE

A contrataçáo de empíesa especializada em serviços de engenharia pard a SUBESTAçÃO AÉREA lsOKVA DO
MUNICiPIO DE BATURIÍÉ-CE, se íaz necessária paÍa possibilitar a instalação da Fábrica Del Rio no Município.
alendendo aos principios da eficiêncja e economicidade previstos na Lei í4.í33 de licitaçóes públicas do Brasil.

DEMONSTRAçÃo oA PREVISÃo DA coNTRATAçÃo No PLANo DE CoNTRATAÇÕES ANUAL

A previsão no plano de contíataÉo anual inclu, a conlÍatâção de empresa especializada em serviços de engenharia
para SUBESTAÇÃO AEREA lsOKVADO MUN|CÍP,O DE BATURITÉ-CE. conforme eslabelecido pela Lei 14.133de
licrtaÇóes públicas do BÍasil.

DEscRrÇÃo Dos REoursrros DACoNTRATAçÃo

1. A empresa especiâlizãda em seÍyiços de engenharia para â subestação aérea 150kva deve possuir regist.o no
Conselho Regional de Engenhariâ e Agrônomia (CREA) e apresentar comprovaÉo de experiênciâ técnic€ na realização
de obÍas similares.

2. A licitação deve sêr íealizada de acordo com os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade. publicadade.

eÍiciênciâ, pÍqbidade adminiskativa, igualdade. isonomia. vincuíaçâo ao instrumento convocalório e julgamento obielivo.
conforme estâbelecido na Lei 14.133/2021.

3. O editat de licitaçào deve conter todes as inÍormaçóes necessáÍias para que os inleressados possâm parlicipar do
certame, incluindo os criiéÍios de julgamento, prazos, condiçôes de pagamento. garanti3s exigidas, entre outros
aspectos relevantes para â conlrataÉo.

4. A empíesa vencedora da licitação deverá apresentar garanlias de execuçáo do contrato, como seguro-garântia,
liançâ bancáÍia ou caução. conÍorme previsto na legislação de licitâções públicâs.

5. A execuÉo dos serviços da subestaÉo aêrea '150kva deverá seguir as normas técnicas e de segurança vigentes,
garantindo a quâlidade e durâbilidade da obra, bem como a preservaÉo do meio ambiente e do palimónio público

6. A tiscâlizaÉo da execução do contrato d€verá ser realizada de forma ericiente e tÍansparente, garanlindo o
cumprimenlo dos prâzos, custos e qualidade estabelecidos no edital de licitação.

Gove..o MuÍliciDol de Boru.it€/at
pro(ê de MorÍiz. §/N. Polório €ntrê Rio1. Cê.r.â

cEÊ 62 760{00 - cNp.r no 07.387.143/'0C{1-08
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LEVANTÂMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercâdo pere a contralação de empresa especializada em seMços de engenhana para
SUBESTAÇÁO AÉREA 150KVA. consiste na pesquisa de mercâdo para identilicar empÍesas aptas a Íornecer os
sêrviços necessáÍios. Através desse levantâmento. a adminastÍaÉo pública poderá obleÍ inÍoÍmaçÕes sobre a
disponibilidade de emprêsâs no mercado. os preços pÍatic€dos, a qualidade dos serviços prestados e a capacidade
técôicâ das empresas interessãdas em participaÍ da licitaÉo.

Com base na Lei 14.133 de licíâçôes públicâs do Brasil. o levantamento de mercado ê fundamentâl pâra garanlir a
transparência e a somp€titividede no processo de contrataÉo públicá. Além disso. permite que a admrnistraçáo públicá
escDlha a proposta mais vantejosa para e realização do objeto da contrataÉo, eE§egurando a eficiência na ãplicaÇão
dos recursos públicos e a quaiidade na execuÉo dos serviços de engenharia de SUBESTAÇÁo lÉngn tSoxve no
municipio de Baturité-CE.

ESTIMATIVA OOS IÍENS A SEREM CONTRÂTADOS

Dêscriçáo Unid. Medidâ Quant

@TPio DE BATURITÉ.CE sERVrÇO 1

ESTTMATtvA Do vÀLoR DAcoNTRATAçÃo

Oescrição Unid. Ouant Valor UniL RS Valor total RS

SUBESTAçÀO AÉREA 1sOKVA NO MUNICIPIO OE
BATURITE-CE

sERVrÇO 1 R5 71.194.14

TOTAL GERAL RS 71 194.14

DESCRTÇÃo oA soLuÇÃo coMo uMToDo

A soluÉo para a contrataÉo de uma empresa especializada em sêrviços de engenharia para a SUBESTAÇÃO AÉREA
15OKVA NO MUN|CIP|O DE BATURTTE-CE. Consiste em Íealizar um processo licitatório conÍorme previsto na Lei

14.133 de licitâÉes públicas do Brâsil. A empresa vencedora deverá apresentar um proieto detalhado, com cronograma
de erecuçáo. equipe qualificada e equipamentos adequados para garanlir a quâlidade e du.abilidade da subestação
aérea 1sOKVA. Além disso, é fundamental que â emprosa cumpra todas as normas de sêguÍançâ e meio embiente

durante a execuçáo dos seÍviços. garantindo a salisÍaçáo da população e o desênvolvimento §ustentável dâ regiáo.

JUSnFIcAÍrva PARA o PARCELAMENTo ou NÃo DA soLUçÀo

A necessidade vai seÍ atendida coníorme projeto de íorma global

ALINHAIiENTO ENTRE A CONTRAÍAçÃO E O PLANEJAMENTO

A contÍatação de empresâ especializada em serviços de engenharia paÍa a SUBESTAÇÃO ÀÉREA 150KVA NO

MUNTClpto DE BATURTTÉ-CE segue as Íases estabelecidâs pela Lei 14.133 de licitaçóes públicas. lnicialmente, é

necessário e formalizaÉo da demandâ por meio do Documento de Foímelizeção da Demanda (DFD), seguido pela

elaborâção do Estudo Têcnico Preliminar (ÊTP) que irá embasar a cotaçào dos s6rviços. Todo o procrsso de

alinhamento, contrataçáo e planejemento será Íeslizado de acordo com os lÍámiles legâis para gaÍanlir a transpaÍência
e eficiê.cia na execuÉo do proielo.

CoveÍílo Muôl<ipol de Sotuíitê/CE
9íoço do Msríiz. S/N. poló<io E^trÊ Rios Ceotío.

ctí' 62 76G000 - cNPl n'07187 343D001.08
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RESULÍADOS PRETENOIDOS

A contrataÉo de uma empresa especializada em seÍvrços de engenharia para SUBESTAÇÂO AÉREA 1sOKVA NO
MUNICIPIO DE EATURITÊ-CE tem como objetivo possibilitar a instalaÉo da Fábrica Del Rio. possibilitando seu
funcionamento. Além disso, â SUBESTAÇÂO AÉREA 150KVA contribui para a valorizaÉo e desenvolvimenlo do
municipio, toÍnando-o mâis âtrativo para inveslimentos e tuismo

oECLARAçÃo DEVIABILIOAOE

A contrataÉo de uma empresa especializada em serviços de engenhaÍia pârâ SI..,BESTAçÀO AÊREA í50KVA. é viável.
atendendo à Lei 1,1.133 de licitaçÕqs públicas do Brâsil. A reâlizaçào de uma licitaÉo tÍanspaÍente e Çompetitiva
gãrantirá a escolha da empresa mais qualiÍicsda e com melhoÍ custo-beneficio paÍa a execuÉo do serviço. Além disso,
a SUBESTAÇÁO AÉREA 150KVA trará melhorias significativas para municipio A conlralaÉo de uma empresa
especializada garantiíá a qualidade e durabilidade do serviÇo. etendendo às necessidades da população e contribuindo
para o desenvolvimento local.

possívEts lMpAcros AMBIENTATS E TRATAMENToS

Além disso. SUBESTAÇÃO AÉREA 150KVA pode alteÍar o microclima da Íegião. contÍibuindo para o aumenlo de

temperatura e diminuiÉo da umidade do ar. lsso pode afetar a biodiversidade local e a qualidade de vidâ dâ populaÉo.
A poluiÉo sonora e do ar também podem sêr agravadas durante a execuÉo dos serviços.

Para manimizar os impactos ambientais gerados pela SUBESTAÇÂO AÊREA 1sOKVA. é importante adoiaí medidas de
mitigaçáo, como a utilizaÉo de técnicas d6 drenagem sustentável, o replantio de vegetaÉo nativa e a adoção de
prálicâs construlivas que reduzam o desperdicio de malerEis e a êmissào d€ poluentes. Alêm disso, é fundamental
realizar um moniloÍamenlo ambienlal duÍanle e após a execuÉo dê obra para ga.antir a sustentabilidade do ptoieto.

SAMU ARO OA SILVA
, 134t2023ria n

A
NICOLLY RRES DE SOUZA

Portaria n" 13412023

Csor,qgvuf 6 * á. Çc.rro.-
GERMANO BRITO DE SOUZA

Portaria no 13412023

Goveíno Muni(ipol de Bolurlré/CE
Pro(o do Moríiz. S/N, poldcio €ntíê Rios. Cenlro.

c€Ê 62 760'000 - cNP, no 07.387.343/0001'08

Págr 3 de 3
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SUMARIO R11

FINALIDADE DA OBRA

O presente projeto tem como obietivo regular a implantação do Sistema Elétrico
de alimentação, conforme NoÍmas, Padrões e Decisões Técnicos da ENEL, para
a instalação de 01 (UM) Transíormador Trifásico de 150 KVA, Padra4 ENEL,
classe de Tensão 15 kV com Tensão Primária de 13,8KV e Sêcundário de
0,38/0,22kV, e implantação de 03 (três) Poste de Concreto Duplo "l'',
devidamente homologados e aprovados pela Enel para atender as instalaçÕes
elétrica, localizado, na CE 356, S/N, Bairro: Conj. Hab. Maria José Viana, no
município de Baturité / CE.

LOCALIZAÇA O DA OBRA

Rua: CE 356, S/N
CEP: 62.76G000 - Baino: Conj. Hab. Maria José Viana
Município: BatuÍité-- Ceará
Telefone:(85) 99763-í 986
E-mail:

INTERESSÁDO
Município de Baturité - CNPJ no 07.387.343/0001-08
Rua Praça da Maúiz, S/N'
Baino: Centro
CEP: 62.76&000
Baturite -CETeleÍone: (85) 99763-í986

RESPONSÁVEL TÉCNICO
Hildemaria Gornes de Araulo
Rua: Raimundo Nogueira, 227 - Centro
Horizonte / CE
TeleÍone: (085) 99240-8871
E-mail : 1 3kenergia@gmail.com
CREA-CE 0ô035601 1-3

NOR]úAS E ESPECTFTGAçÕES:

As instalações elétricas do cliente respeitarão as exigências das normas da
concessionaria ENEL, WKI-OMBR-MAT-1 8-0060-EDCE, Rede de Distribuição
Aérea de Média e de Baixa Tensão), CNC-OMBR-MAT-18-0125-EDbE:
Fomecimento de Energia Elétrica em Tensão Primária de Distribuição, e as
ABNT NBR-'!4039: lnstalações Elétricas de Média Tensão de 1.0 kV a 36.2 kV,
com vistas a suprir energeücamente o estabelecimenlo citado,

OPERADORES DE TELEFONlA

fi
/t ./t.'
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01 , CLARO, TIM, VIVO ruRlÍ

ATIVIDADE PRIilCIPAL
Construções de estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

. TENSÃo NoMINAL

REDE oE orsrRrBrrAçÃooE tr
TENsÂo Íí0utNAL FASE-FÂsE= í3.800 v

rase- renp,a = 
13#o

TRANSFoRiiADoR DE otsrRrBurçÃo

REDE DE orsrmeurçÃo oe er
TENSAO NOMINAL:

- FASE - FASE: 380 VOLTS
- FASE -TERRA: 220 VOLTS

FIGURA 1: REPRESENTAçÃO AÁSICN OO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE MT E
BT DA ENEL,

CARACTERISTICA ENEL
. NO DE FASES 03

í3,8 KV
- NIVEL BASICO DE ISOLAMENTO NA SUBESTAÇÃO 11OKV
. CAPACIDADE DE INTERRU
EQUIPAMENTOS DE DISJUN

PÇÃO SIMÉTRTCA DOS IÇÃo I

26 KA

. TENSÃO DO DISJUNTOR TRIFASICO 380V

IDENTIFICAçÃO DA OBRA DO SISTEUA ELÉTRICO

SUBESTAÇAO:

CARACTERISTICAS OA OBRA

NUMERO DE UNIDADE
NUMERO DE POSTE
POTÊNCIA TOTAL INSTATÁDA
TENSÃO NOMINAL NA BAIXA TENSÃO
TENSÃO NA MEDIA TENSÃO
FREOUÊNC|A NOMINAL

01
I 03 Poste-600i12

380/220 V
150t(/A

13.8 V
60 HZ

CLASSIFICA O DAS REAS QUANTO A CORR O ATMOSFERICA

ii
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(n) Anea TIPO A: são áreas locatizadas a partir de 20 km de distância da oila
marÍtima ou sujeita a alto índice pluviométrico e não devem estar expostas a

ventos que sopram dirêtamente do mar, área que apresenta, tipo de poluição
muito leve ou leve que se verifica aproximadamente entre 1 5 e 25 anos
comprometendo sem riscos o desempenho dos equipamentos e matérias.

B) ARE4. TlPl B: são áreas localizadas a distâncias maiores que 05 km e
menores que 20km da orla marítima, exposta a venlos moderados vindo do mar,
podendo exisür alguns anteparos naturais ou artiÍiciais. não estando diretamente
expostos a ação corrosiva. Area que apresenta tipo de poluição média que se
verifica aproximadamente entre 05 e 15 anos, com comprometimento moderado
de riscos do desempenho dos equipamentos e materiais.

Tabela 1: Exposição das Classes de Poluição a partir da Orla MarÍtima - Coelce

>5kme<20km

A ÍixaÉo do horizontal nosso Proieto está localizado no ITEM C ou seja
adotar a PoLUIÇÃo PESÀDA OU MUITO PESSAOA, visto que o
empreendimento se oncoúra na área TIPO C.

nrlsi h*ir*
ttr' tltri.idi*' à hrl(l à lÍ.he

§Íld tLlsaalll

B

<6 km

>20 km

/
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rÀrrBrÍro & Ber.rite - c.t{PJ n' 07.367 }43,0001{0

Rua; Praça rh ltúiz 9N' - CeÍÊo - 62760-000

LocAru cÀ0 0 o8n^
CE 356, Si - Coí{. tlô. Mãia J6á Vrí'a. 8atuÍib.CE

REsPo$AvEt TÉcxEo
HrU€ínâria Goín€s d€ AÍaqo
CREÁ-CE 0660356011.3

1 .() . EXTRÁDA OE EIIERGIA

0 abõlscÍnsnto de erEgra eÉfEa seÍá íerlo pda ENEL nâ kl§b ó€ p.ftà€ d€ 1 3,8r« na fir+/àEie óe 60ilz co.n ramJ de hgaÉo aéíeo (VER PRO..ETO).

20. racoçlo

Ssrâ hta ôoto dõ íuriõ € pddÉ da El€l- oà€dondo as rmÍroodaÉ€! da AB{T.

A mêdiç& da ú*rd€s otímdo.6 do G.n9o Â derr sa Í!&a sn 5b Isír!à coín coíUnb de tllqt{Êo pdiÍúEg , rsn
t!rú,q c müub dê tslsncdlÉp iEüúo irbnan€.rb e cüúltb bftú,o pda ctEirÉts E |d Cê6íá. O qirb dê ÍlEd(à aáp cqnpú dô€ d€íd€í a
Esp.dicaÉo rés&a EI-l 16:

Â derda í{úrc {úB o pd ô Esinb da modÉo e da €§üut a d€ 0'rEfurD#o rb dieol dâ,Ê sôr dc 3 mo!03 CqíÍio ds ítedçà làeo irsaaldo eíll p&
ôdo I coíqlb 60le qr& s€Íâ ilrado dlrEy d.b C& Pt ml

3. AÍEnn 5IIO
S€rá cmro6aa de m miúÍE 6 hffi, qn dilFd;ão ídrrgda coír âi soguiÍrb3 cT*ílíi:6 {,o m*íiJ ry Cobítdo, con rBcÉo ciulsí ê dÍffio' 58 poí

2,1Ot! de coírFircnb. cqdrrôairâdô maú q'Ê 85* IACS, cqn lrsilBrja mocàha ô 50{irn2 e di6 dr bma íEtm$la I disffi 3.0 n sntlr €bs s cqr
&ím€ítb & t,0 nr ó ft,lb

TodG c q'JíÍc d€ diúiürtso. ír€dilo s gobç& sb ffic poí Í.*a5 de EÍa € coíÍrpM de oqula) tõXs de tírâ ê 5E de ditr€to . rnEiliJada§ ,oÍ
cabo do cob.e ú cqn bl$ iÍrdiads trn p.ot!b.

Detcí& lÍ íeri*Írja & brd mglaÍ ou igu, e low (0H S)â qr&s é90ça dq rp.
Íodô ô pdts íiel*)õ íà dadhdas a coííuÉo d€ cqÍsi8 {,€lí€íâ ser áÊírda§.

1. cRrTÉRos oE DtrÉxsoflÂrrExro

{.t . C.p.cir.da d. Condugao

. lHarna nuroíaalco
l = Po6ftie (W)

?2qv1

5.0. cfÍÍÊREs p R cltcuLo o€ EI s

. irb.rlr !Í!ho
t= Pottta (W)

380(V) r Raz(3)

HEÍÚORIAL DESCRITIVO, JUSTIFICATIVO E DE CÁLCULO OO PROJEÍO ELETRICO
@lo.
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O dhssi,lan€ílü, s6à bib GspeibÉo as ,tomas da csssrixrá,ia. seítdo hr/do cm coísir€.âçào o c*.ao ó9 d€ma!& ôaixo

Ho,n r íFP r 0,?b +gr5s + 0,5ed I lrs r F r C) I(vA

- D: &tnaíúa btd da iNtdaç&, €rn kV

- a: d€ínaúa das po&ri6, sn kW p-a lrr'lilaçb E brdas d€ tEo gq'J (t€ííiabE, íÉqrE de .ddfr. blot*â, nín, et)
- Fp: hbí de ldêíEà ú t!slá@ dê lrúaÉo e bmda$ V& d€EÍnílã,o en funÉo do ti, ós 1IrÚ40 e ÍúE§ dÍelos;
- b: &í!laús d€ bd6 6 apeaE & 4uêfi€íto, sn kvÂ (càowto. equ..dcE bt§, frgÕ6, êt.). cCqiada cqú(rtrê Tôdâ 6;

- c: d€.iânda d€ bó6 os apardlc de í cq!ffiE&, gll ll/v, cdqiãde csibíro8 Tab€la 7;

- d: 9ol0írci8 íronúnd, era kW &s boÍrb6 dálua do §. atts do s6ívip d8 inltdráo (Íte aoí{ihrsí Hnba de Íes€rva):

- e dqÍ da de bd6 os €le!'doÍes, €ín kW cdor63 coííoííle Tabala 8.

váior & F ibra ssí do§trhdo peb aqr6sào: F =I(0,07Pnmr Fu r Fô)

- G: orrfõ câígss Ílào ílhiofidã €m kvÀ (O prciêlisb daíÊ €Ciglí o ho. de d€msnda caretlÍ6àco d6 lr}€gna§).

5.1 . Parfr. do! iiíoíer do! ÊleÍadote.

he:
[ = comnb Tod

L.=coíIBílbdo*râdoí
| = Coílulb ígltiÉ das odÍas caí96, srdliÍdo as csãvas

Pd- = míf,ú do €aa/ador

Pot, = fuSffiâ (h cã!6 Íesffi380'RÂrZ(3)

5.2. P.rtid. dot Lotorê.

F .I(0,87PÍun, Fu ' Fs)

Onde:

PÍm = po6íxia ÍtoíniC rhs m0hí6 sr ca LdfrdG en pí86§o iúr§ülJ:

Fu = &Í & utiiz4à dG rnobGs.Veí lM da Nqítla

F = hÍ de sirlllaÍBdde dc í!roí€§. veí Tabda da Noma

l= 1,5x1.â+1,25xL+LÉ

3grf,Az(3rc0srn
IP4

53. fu.â & Íítlo

LxLxaxl00
Ord€:

t: Cdnplin€íb ô ClÍcuito (kn)

lp = ComnbdeP(&6 (A)

U: Toftsede Fesê [V)

r = ouede dê Íensão UnitâÉ (V/A kn)

Á\r* = Ou€da d€ Í8nsão Ádmbsívêl -> 2,r,6

l000xU

C.O. CÁLCUTO DA DE ÁXDA

De acordo com a norma CNC-OMBR-MAÍ-18{12t€DCE - Foínedmento de ÉneÍúa Elétíka em T€nsão Primárià de Di5tÍibuição dâ concesíionária Enel'

cE.

6.1 . clt!: hru.d.
OUAORC PcÊ. Unit Pol ToH(W

6BT 1 82 078

TOÍAL INSÍALÂDA 62 0i8

6r. Calq*o & Dnnürdr
rlun{n,gaoíÍoltdlc: ló.900 w

Potência (W) F0 (94) oeínanda M
14.900 1m!6 14 900

TOTÀL ,1900

a. 21,X KvA

cl A, Colrdlcb.t.do;

F P.= 0.7

QuanMade Íoral(w) FD (%) DeínaíúaPotôncia [W)
44.100 03 150 11 14 100 100%Sdit 24.m0 Bt!'s

84 384 J0fi4 84.384,0Sdí48.m0 &r's 14.0ô4 6

m 128 4U 128484,0ÍoÍAt
{l§'A)I

N
.v

QuaIt

/
/

I



$
6.} DETA'IOA

F(0,7, .l FP r 0,7b r0,95c + 0í50d + tr. i ír !) l«A

OErüxoA (l{vAl = í38,4t KV^

7.0 . OIEISOIIA E TO DO TRAT{SFOR ADOR

CqSa Totd Deílardda........
Re6erya de PdêÍEÉ..............

138,45 KVA

1 r.55 KVA

lí,,00 lwAPotiíci. T

7.r ' rellgoxaxENro Do coríouroR E DA pf,oTEÇÁo

l. 150.000 t.milA
380',RArZ(3)

7.2 . PROÍEçÃO SECUITDÂR|À

A g!t@ co tra qríto ciuJib, ssÉ f ilo poí disi0ntoÍ Ííásico teflrlqnagíÉtbo çoín as seglintss c{a&rhlicas:

7.2.r . PROÍEçÀO COTfiRA SOERE ÍEISÀO:

A prol@ conUa sobíe le.§& eíeíra s€rá ftrta poí prd.íao, coír as caracleÍi§bas abdxo:

v ôo'

FÍBq'J€íEia

60t!

C€p. Oe rupüría

'tota
ln

2504

Tsnsào

3tw

TeíÉ tlmhd

t2t(Y

(de.ca8e)tloíüítd

í0ú0 A

Mã. Íeísà Db. Rudtva knp. Âtlr

Í0 try
E

165ltm

Max.b.§ào R€s. Desa.

{31ry

?.3 . DffNtrcfl flElíTO m COiloUToR D€ 8Â0(^ IElrçlO

Pra €§ co(úJbcs fE e ÍElsp o isdarcnb da/erá se. 750v.

Bilch diileíEionda: &rl ã){70)TÍt'120

Pra o alrrrícnb ufrzü sgnF cob|B ú.
o @úrb ô &írinant qr liJa o trnhd q| Brâ & eííãrãrb Fhcnd à mdha d€ Efia ds\,! bÍ sla 9eçb olir€ ê 50 nm1

,.. . PROÍEçÀO PRr^ffÀ

Â Ê*çe coífâ §rto ciunD do !'drsôíndoí, 6 do r,tl, sá & poí cfiaB aúiudo.a tsivd, cqn as s€!úrt caact ííaas:

3004

Ul]

25KV

Ma. 0p.

r5,5 KV

N,B.I.

110 Kv

Frcqustcia

60Hz

Cap.de nptut"

6.3 rA

7.5. Cmm€llAçÀO DE ELOS FUSIVET§

A Füêçà & MI da súrdê corsÍrxrqaá Éeeda cün dlaíô tEL€l lÍipdaÍ e o €lo ilslrd & píobçb (b rÜrd d€ ligaÉo det/e sel supeÍú a êb t,sivelde FDqtu de

MÍ de t.itú drímihrá

Elo tutvd dâ udade coílsuÍl*Jorô

€to fuz,Y€l do ríítal de ligação:

8t(

10K

fütría-*G.s a. f ..aF
t+' Brt.iidat4' a! St!Í.oç. à lr.!.h

Ctll-Ct i'ta035a l!

Frequelriâ I

60H, I

/
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"lffi
aRr ,BRA / sERvà'

No ce2o24 t4o4í41
^Tii::".:;nã:"of iã'"'11*lXl:Ti'i;i* C R E A - C E

_1. RstpoÉáv.t Íôcntco
rl|LoEIÁRlÂ GorEs DE 

^RAúJoTiIUIo proissional: EtIcEIiHEnÂ ELEÍRICIsIÀ, EiIGENíEIRÂ o€ sEGuRANcÂ oo TRÂBALHo

_2. D.do. do Coõr.to

INICIAL

P.NP: (,60115601i 3

Reg'stÍo: 060:560r'!3CE

Conlrâlãrter UUNtClptO DE EArUR|ÍE
RIJA PRAçA DÂ XÂÍRIZ

CidAdE: BÂTURÍÍÉ

CPF/CNPJ: 07.3t7.3ai110o01-Of

Nl S/^/

BârÍo: cEIÍRo
UF: CE CÊPr 62760000

ConlrBlo:t{âo.rFctíc.do C€t€brãrroeín;og,lar2oza
Valor Rt 7,00 ÍilD de co.{íâante: p.rro. Jurtdc. d. Dlr.ho púUko
Aç,ão lrstiruclonãl itEtasura. r{Ào opÍaxrE

-3. 

Drdor d. Obr.6.rüço
RUA cE 35â. Av. Oúvldor tao..So..!r B.óo..
côinphmenro: Ao LADo DA su6€sÍ^çÀo D ENEI_

Cidâde: BATURÍTÊ

Data dê lnÍcio: 22042024 Previsão dê ió.mino: 3t/O5/2024

Final'dadê: SÊr oEFtlltÇÁO

Propri€rááo: UUifiCtptO OE B^ÍURITE

N9 00

Bâino: SAI{}i RlO
UF: CE CEP:60760000

Cooídons<trs G€og.áicás: J.350923, -38,83!083

C&igo: Nio E D.cr0c.do
CPFTCNPJ: 07.3a7,3aitOO0,t-OB

_4, Attytdâd. Tacntc.

83 - Pioj€ro > E!:TROÍÊCNICA ' STSTEMAS DE ENERGTÂ E!ÉtRtCA , OE SUBESÍAçÀO '.:1-9.17,1 - AEI9A DE €NERGIA EIEIRICA
r50 0o

^Dós 
r aonalusto dar .t4dades tà:.üca6 o p.ottsstoôd ís!. o.oc!d.r â bâlE (bía ÂRT

_5. Ob3rvaçõ.r
PRoJE:o ELETRICo oE Il.lSTALAÇÃo oE SUEESrAÇÂoÀÉRE^ 9E ,sc(vA

_6. O.chr.çô.r
- Dedâío qU6 6í0ú cump.i.do aÉ ..grs de àc€ssibidâde Feüías nas ^oúat tésricâs d! ABNÍ. r. |!glsr.çà espect6.. . ,o d€c,Êto n_
5296I200a.

_7. Entldltl. do CtÍ!.
NÊNHUI,IA. NÀo oPTANÍÊ

/rar/.t"_8. Â§Bin.turôE

DadârE sêrem vÊÍúad€i.â3 âs iníormaçõe áome HILO€TARIA 60Y€§

_9. tní.rm.çÕo!
'^ ARI é viáI(h so.ll.nts qurndo au,tada. mê(tr.i. âp.ês€n!âção do @.n9rovaâb !,o Dâgana^to

_ 10. Vro.
Valo'dâ ART: R3lD,(a RêgBtrrd€.ín: 22r0ar202a Vatoí pâgo i3 t8.!l No.so Númê.o: t2i69912:A

An6@4!éGt Áq- Dod. s Éntt á ô: à{É.: /€ô ,e @n.Drrart|6. m á.n* 903,
triEÉe.F 224.202. a! l5 18:!í r i, .t7r,9:-!a1.t à

CREA-CE
I.l (t5! 3a53.5AaO

í.t@6@c<jte r!.o. f,

Conselho Reglonàl de Engenharia e Agronomiã do Cêârá

I



4{ 1t1

§-É.!t. i'
\

^'Sif."uo..'rã:??T?'"0à':0,1*'oT:'J:?r;?*' C R E A - C E ART
No

cons.lho Rêgionâl dê Engenhariã ê Agronomià do caará

HILDE ÁRlA Go Es DE ÂRAúJo
Tiulo prcissional: EIIGEXHEIR ELEIRCISTÀ EXGEXHEIRÂ OE S€GURAIiCA DO ÍRAAALHO RNP: 0a035a0r r 3

Rog§roi 030!5d)t r 3CE

o
CE

INICIAL

_Z.o.dos do Concrto
Conoâtante: Lt lll€lPlo OE BATT RITE

RUA PRAçâ OA XÂIRTZ

Cdnpbm€fllo:
Cidad€: BAIT,RÍÉ

CPFICNPJ: 07.387.343,!00r{8
M: 3Â{

BálÍo CEliÍRO
UF:cE cEP 62760000

Coíúalo:iaão€Épecílc.do Hoà{ádoêm:0*Oa/2!:a
Vabí: rú7,00 Í-po dê .orlraleht€: P..ra. JlrLli...ri. Oirio Prilllco
Açao líEtÍrrcioítâl: t{ÊxHlr*À - }aÀO OPÍAÍTE

_3. D.do6 da OE.r§.rviço
ruA CE 336 - AY. Owkrd &..§o!r 8r!06á
Co.npbíÍr€írro: ao rAOo oÂ sú8€sÍÂçIo DA Er€L
Cdadê: BÂTURÍÍÉ

oatade lnia(,t zlttgiâ2a Pr€i.i3à dê lâmino: lrl05/:D2,a

Fi.raldad6: SEI O€FltüÇÃO

Proptuláíio: It tltCPP DE BAlrrRIrE

Nl 00

BôiÍo: 6 XHAnÀO

UF: CE CEP: ao7a0o00

Coo.dô.nda G€olrátaas. 4.35(E23, -3!.rsaírt3

Código: l.f o Érpcciícrdo
cFF'CNP__I 07 387 3at/txrot {á

_4. ÂüvH.dê T&nlc.
,.1 . Elab..ô.,áo

150.CC8C. P.qe$ > EL€ÍROTÉCNICÂ, SISTEMAS OE E}ERGIA ELÉTRICA > OE SI.BESTÂÇÂC >
r r r .9- 1 7. 1 , ÀÊRE^ D€ €NERGIÂ &ÊtRrca

Apà ã coÍlqusão d3s atvaadss tê(Íllcss ô g.ofÉeonal óe./B pío\.aô. a báüa d€.ta ART

_t. Obr.ív.çô.s
pRoJEÍo ÊLErRrco oÉ rNSTÀ-ÀÇÃo DÊ suB€sr^çÃoAÉREA oE 1soKva

_ô. O€cla.açõ€'

- OodaÍo q6 €610! c!,np(6do a! .e9 as dê âcsrgbidad. p.evi3tas ms ioÍmas Éc iÂr óa ABtlf. nâ l9gklâçào sBpôcifica o no dec.oro .
529&2@{

_?. Erltklâdê d. Cl6s.
NENHui,ta - NÃo oP'I'a[.rE

_8 Assln tuí.s u1,,,1, tJ1«(;
Oê.iãrô sê.@ ve.dade'rs as inÍom.çóe6 âci$â ARÀUJO . cPl: ,aô.t81 !o!-,1

- 

de d€-
lo6r d.t

_9.lnrorm.çÕ.3
' a aRÍ ó valde §oírsit8 $ân(b oil,árlâ. ín€dániâ 4rÊÉâirâçào do ccmProyãdo do ,Ég3r!..rto ou côníêrâ.rra m !t. do cf€3

VâlrÍ da ART: R199,ôa R8lbtrada em: 2,0,tla0u V3b{ pago: Í13 90.ôa Nosso lúÍneío: 8ã6941238

A ri*.é(b rrâí, rAI pdt s qú(ra úr hrp.r§{.6 .ra€n hírpoà€'. .e . dr-: 9rE},
IGFú F 224.4,?02{ á 1516 3t Dd 's 

izgr.ra, 164

Í.i.d6@€q* dC b, E CREA-CE

_í R.spo6iv.l Í&nico
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}L{PÀ DE RISCO

oBJETO: S[ SESr.{ÇÃo ,rÉRt,r 1í}K\'-\ DO }lLr\lcIPIO Df' B',\Tt Rr

Cf

FAsE DE,c,NÁI-tsE: PL.{,\}'.JA}IENTO DA CO iYtRATAÇAo

T t)

FÀSE DE CONTRO LE: PLÀlif,JAltENTO DÀ CO\TR{T,\ Ão

RISCO
IDENTIFIC.{ .{o DO RISCO

RISCO: CONTRATA AO SElv{ O ADE UADO PLANEIAMENTO
Impugnações e pedidos de esclarecimento que

Ordenador de
DesP'esas

co:{sEQtÊNCIA(§) ' gerem necessidade de adequação e arraso na conclusão do ,

, ceÍtame;

" 
/ Desperdicio de Recursos Público:
r' Conflitos das propostas com o que realmenle se

ob ctl\ ava contrâtar facc ausôncia dc clarcza.

Protrahilidade
.{I\íALISE DO RISCO Im àcto Alto

Nível de Risco Alto
.{ÇÃo pR-gvrxrtl .tr RESPO\SA\'EL

/ Ampliar o coúecimento do

Orgào Contratante, nos diversos

setores implicados nos processos de

contrataçâo- através de

capacitaçôes, quanto à otimização

da conduçào das atividades de

planejamento. ProPorcionando,
assim, que os atos Prévios teúam
como produto a adequaçào e devida

aten@o das dernandas Públicx'
com processos de contratação sem

intercorrências e vicios que possam

, gerar Prejuízos de ordem técnica e
. econômical

RESPOSTA AO RISCO

A Âo ne col-rtrcE)çCIA RESPOI\SA\'EL
/ Não aprovâr a realização de

processos que nào conteúam os

, requisitos minimos necessirios para

justificar e delimitar de modo

adequado a demanda objeto da

; contratação.

Ordenador de I

Despesas

Secretoíiq do Desenvotvimento Uíbono e lnÍÍoestÍuturq d€ Sotu-rite/CE - RodovidÍio

nnr""ip.ilüã m""JeÇ. stt'l" soturlto crP 62 760 000 - CNPJ n5 07 187 141/0001 08

-

Barxa



RIS(: 02

IDEIiTIFICÁ Âo DO RISCO

RISCO ' FAITADE PLANEJAMENTO DA CONTRAreçÀo on soluçÃo
COMO UM TODO.

corseet Êrcn(s)
/ Impossibilidade de atender à necessidade que

motivou a contratação;

Probabilitlade Baixa

A\ALISE DO RISCO Im âcto

RESPOST.{ AO RISCO .\ .-\O DE

\írel rle Ristu Acci Intermetiiána

A -io PRfvE§tn',\ RESPO\SA\'EL
/ Realizar estudo técntco
preliminar que identifique todas as

panes da soluçào necessária ao

atendimcnto da nccessidade quc

motivou a contÍataçào.

Alto

Ordenador de
Despesas

CO\TI§GT,\CI-\ RESPO\SA\-EL
/ Readequar o Plano de

trabalho, submetendo-o Para nova

aprovação, com a redistribuição de

parte dos recuÍsos paÍa os itens que

foram subdimensionados. quando

Ordenador de
Despesas

possivel

RISCO 03

IDE\I-IFICÂ Ào DO RISCO
I

RISCO FALHA NA ELABORAÇ ODO TEfuVO DE
REFERENCIA.

CONSEQT]ENCIA(S)
Atraso na contratação do objeto:

Contratação lnefi ciente :

rdicio de Recursos Públicos

Probabilidade Baixa
AltoA\.\LISE T'O RISCO Impacto

i r\ível de Risco r\cei lntermedíária

A Ão PREI.E\TI\ A RESPO\S-{\'EI-
/ Elaborar estudos

preliminares anteriorcs a elaboraçào

do Termo de Referência:
r' Elaborar Termo de

Referência de acordo com as

diretnzes da Lei

RESPOST.{ AO RISCO
Ordenador de

Dcspesas

,.| O DE CONTI\G IiCL{ RESPO\S.\\'EL

secÍ€torio do Oesenvolvimento Uíbono € lnÍíoestrutuÍo de Eotuíté/CE - Rodo./lorrn

aa."i.ip"i. ú;r.o úà^aego. s\No Boturité cEP: 62.76o'000 - cNPl n' 07 387 14110001'08



secrrt.ri..lo
Ocas|rva{ü,rÉrno

Urbàrc ê InÍ'*nrururâ Ll Bat',Íité
/ Readequar o Termo de
Referência com inclusâo das
instruçôes ausenÍes.
/ Nâo aprovaçào do Termo de
Referência eivado & falhas.

a
Ordenador

Despesas

FÂSE DE CO\-TROLE: GEST O COi\TR{TT;AL

RISCO OI

RISCO
IDENTIFIC AO DO RJSCO

ATRASO IN.IIJSTIFICADO DO INICIO DO
CONTRATO.

co\sEQt'Ê\crÂ(s)

Probabilidade
.{\.{LISE DO RISCO , Impacto

r' Atraso na disponibilização da soluçâo.
/ Não cumprimento dos prazos acordados no plano
de trabalho:

Baira
Alto

\ível de Risco Acei ão Intermediana
ÂÇAO PREVE\TIVA RESPO}-SAvEL

Acompanhar e exigir da
contratada o início da execução do

j contrato, conforme estab€lecido Fiscal do Conrrato

i em Termo de ReÍ'erência, Plano
i de Trabalho e Contrato

AÇ O DE CO\TI\G ]{CIA RISPO\S-{\'EL
RL,SPOSTA AO RISCO / Readequar o plano de

trabalho com relação ao

cronogÍama estabelecido,
submetendo-o paÍa nova
aprovação, quando p<.rssivel.
r' Solicitar abertura de
pÍocesso adminisrrativo Wra
aplicação das penalidades

' cabivers, quando necessáno

Gestor do
Contralo Ordenador

do contrato

02

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO
AUSÊNCh DE PROCEDIMENTOS FORMAIS DE

COMUNICAÇÃO ENI'RE AS PARTES
CONTRATANTES.

Rts( to

coNSEQtiÊNCL4,(S)
i ,/ Falhas na comunicação entre as paíes.
t' / Ausênciâ de evidências das oconências do

contrato:
r' Retardo e falhas na exec ão do contrato.
Probabilidade

A\ILISE DO RISCO Impâcto Alto

1 \ível de Risco I {çe,itâq&l4e!'!!19djqna
]A Ão PREvEITIvA R-ESPo\Si\'IT.
/ Incluir no Termo de

Referência o protocolo de

Secretorio do Desenvolvimento U.booo e lnf.oestÍuturo de Boturiti/CE - Rodov@.ro
Municipol. Boirío lúoôdego. S\Na Eoturité CEP: 62.760'000 - CNPJ nê 07.187.343/@01-08

\
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RESPOSTA AO RISCO

â AO DE CO\TI\-G \clÁ RESPONS-{\'EI-
/ Estabelecer, de imediato,
meios alternalivos e eficazes de
comunl

Fiscal do contrato

Des sas

Ordenador de

RISCO

03
TDENTIFIC.T O DO RISCO

INADIMPLENCIA FISCAI PELA CONTRATADA .

] DURÂNTE A EXECUÇÃO CONTRATUAL
r' Atraso da realização do pagamento
fornecedor:
r' Comprometimento da execução contÍatual.
r' Rescisão contratrml

ao
COI\SEQT ÊNCIA(S)

Probabilidade Baira
-{\,{LISE DO RISCO lnr acto AIlo

\ír'el de fusco Acertação Intermediana
_{ Ão PREvENrrv,l RESPO\S \:EL

RESPOSTA ÀO RISC'O

/ Prever, expressaments, no
Termo de Referência a
obrigatoncdade da regularidade
Ílscal. bem como as

consequêncras de sua falta;
/ Receber apenas nota
fiscallfatura com a der.ida
comprovação da regularidade
fiscal.

O DE CO\TT.I{G

Ordenador dc
Despesas.

Fiscal do contrato

NCI.{, RESPO\SAVEI-
/ ExecuÍaÍ as providênclas I

previstas em Lei Ordenador de
Despesas

RISCO

(H

IDE\.'TTFICA O DO RISCO
DESCUIVIPRIMENTO DE CLAUSULAS
CONTRATUA]S POR PARI'E DA CON'|RATADA

CONSEQUÊNCIA(S)

y' Comprometimento da execuçào conhatual;
/ Nâo disponihihzaçào da solução desejada,
/ Rescrsão contratuâl

,\\AI,ISE DO RISCO
Probabilidade '

Impacto
Barxa
.{lto

l§írel de Risco À.!qeçào Intermediárra
A Âo pnrvrrrn,,r

r' Prever expressârnente na
Minua do ConEato. as penalidades por
descrrnprimento de cláusulas
contratu:us;

Rf,SPO\SAI'EL

Ordenador de
Despesas.

AÇAO DE COI{TINGENCI{ RESPO}SAI'EI-

SecretoÍio Co DeseÍ'lvoivimento UÍbono e lnÍroeslrutuÍo d€ Botu.itd/CE - RodovióÍio
Múnicrpol, SoirÍo Mondego. S\N" Soturite CEP: 62.760{00 - CfJPI no C7.187.341i0001-08

j comunicação entre contratante e j

contratada :

I

!

I
I

I
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UrbàÍE e lõíráêíru rure lJ Bar',ÍitÉ

RESPOST.-{ .{O RISCO
/ Sohcrtar abertura de gocesso
admmrsEativo para aplicaçào das

frnahddcs cabivers. quândo
necessário

Despe

RIS('O

co\sEQr ÊNCrÂ(S)

Â\ALISE DO RISCO

IDfNTIFICA o D() Rtsco
DESCONFORMIDAI]ES NA EXECUÇAO rX_)
OBJETO
/ Não atendimento, parcial ou total. das
necessidades da contrataçào.
/ Rescisão contrattral
Probabilidade Baixa

Impa-cto
\Ír el de Ri

Ay' Prever ntr 'l'ermo 
de

Referência e no Plano de Trabalho a

descrigão detalhada da solução:
/ Acompanhar. dc forma ativa

riódica aex côntratual

§(:o

Alto
Âcei lntermedrária

AO PR.LvI:\'tIvA RESPO\SA\'EI-

Ordenador de
Despesas.

Fiscal do contrato
RESPO\S..I\ r. r.

RESPOSTA AO RIS('O
A O DE CO]\Th-G \(-IA

/ NotiÍicar formalmente a
contratada para o atendimento
adequado da execução contratual,
conlorme previsto em 'fermo de
Referência, Plano dc Trabalho e
Contrato:
/ Solicitar abertura de
processo administrativo para
aplicaçâo das pcnalidades cabir eis.

Baturrte. CE. 22 de abrrl de l()2.1

Gestor do Contrato '

Cicero +n Sousa Bez
Orde Despesas
Preleitura Municipal tunte

.\nlô o ney de Sousa Barbosa

C

C E ,152.1ü7

S«Íetoriq do Desenvolvrmento Uíbono e loÍÍoestíutuío d€ Bqtunte/CE - RgdqviiÍro
Municipol. Boi.ro Mond€gô.5\N: Boruíite CEP 62.760-000 - CNpt n. 07.187.343/0001,O8

t

_ r quando necessário.

,/')

Eng



TI.â*R Bej'rrgté
6ove,no ,aunt.iprt

o ruruio a Â60r^

# I
C

ANExo u - DocUMENTAçÃo DA EMeRESA A sER coNTRATADA

xeerrrnçÃo runíorce:
l) No cASo DE EMPRESÁRlO INDtVtDUAL: inscrição no Registro púbtico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

II) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

lll) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constilutivo, estatuto ou contralo social
em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão
Equivalente, do domicÍlio sede do licitante, acompanhado de cópla de identidade, CPF e
comprovação de eleição de seus administradores atuais;

IV) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO
NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos
das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos
e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela
respectiva consolidação;

V) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do
licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus
administradores atuais.

Vll) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCEMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendendor.qov.br.

Vlll) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou
do titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com Íoto válido na
forma da lei.

lX) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou
do titular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

/

/,
(

Vl) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro
de que trata o artigo 107 da Lei no 5.764, de 1971 .
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ll) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
lll) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feila
através da Certidão de regularidade de Debitos relativos a Creditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2 de outubro de 2014;
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
Vl) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feila
através de Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
Vll). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, akavés de Certificado de Regularidade de Situaçáo - CRS e;
Vlll). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12-44012011.
lX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
inÍormando que cumpre a proibição p revista no inciso XXX|ll do artiqo 70 da ConstituiÇão
Federal. - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos êm
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze
anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo
ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e que seja possível. ldentificar quem assinou.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Prova de inscrição, ou registro e regularidade da LICITANTE junto ao Conselho Regional
de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU), da localidade da sede da PROPONENTE.
b) Prova da empresa possuir profissional de nível superior, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de complexidade tecnológica
operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, devidamente atestado pêlo
CREA,

QUALTFTCAÇAO ECONOMTCO-FINANCEtRO
l) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica - Lei n" 14.'133, de 'lo de abril de 2021 , artigo 69,
caput, inciso ll;

fr.2,U/
.+

/)
\:./
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ANEXO ilr - MTNUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação no

GLOBAL de R$

lnserir orçamento
OBJETO:
Prazo de Entrega: ConÍorme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2024.

Responsável Legal

, com o PREÇO

/
-//
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TERMO DE CONTRATO

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE
FAZEM ENTRE St O tritUtttCíptO, pOR rNreRUÉOtO
DO (A)
EMPRESA

EA

A PREFEITURA OO UUNTCíptO DE BATURTTÉ, inscrito no CNPJ N" 07.387.343/0001-
08, com sede à Praça da Matriz, SiN, Palácio Entre Rios, Centro, BATURITE/CE - CEP:
62.760.000, Baturité/CE, neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e
nome), nomeado(a) pela Portaria no......, de..... de ............,....,... de 20..., doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) ..... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
no , sediado(a) na ., em
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por ..............
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçáo
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no . . . . . .. .. . ... .... . . . . .. . . . . ...
e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021 e dos Decreto
Municipal no O5712023, de 201'12123, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação no

condiçôes a seguir enunciadas.
mediante as cláusulas e

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATACAO DE SERVICOS PARA
REALIZACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA PARA A SUBESTACAO AÉREA DE
1SOKVA NO MUNICIPIO DE BATURITÉ/CE, nas condições estabêlecidas no Termo de
Referência.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a)
prorrogável na forma dos artigos 1 06 e 1 07 da Lei n' '14.1 33, de 10

de abril de 202í.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

cd-mfu<iFde&llnl./..

rô a rôôâr

1.1.1. Objeto da contratação:
'l .2. São anexos a êste instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente

de transcriçáo:
1 . O Termo de Referência que embasou a contratação;
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de

Dispensa Eletrônica, caso existentes;
3. A Proposta do Contratado; e
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCIAEPRORROGAÇÃO

/
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3. cLÁusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuçÂo E GESTÃo
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condiçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação.

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.í. PREçO
5.1.1. O valor total da contrataçáo é de R$.......... (.... )
5.1 .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
fÍete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da conlrataçáo.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, § 4",
da Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2Q21 , como meio preferencial para pagamento, haja
vista a ausência de regulamentaçáo municipal sobre a matéria, e pela ausêncía de
operacionalização dê tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente
estabelecidas na sede do município.

tJ B-aj"rgté .6Ç,,'w#

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de
pagamento pela autoridade competente.
5.3.2 Forma de pagamento:
5.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.3.2.1 .1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
5.3.2.1 .2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e
subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei n' '14.133, de 1o de abril de 2021 e no
artigo 60 do Decreto Municipal no 05712023, de 2O112123.
5.3.3 Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
5.3.3. 1 lndependentemente do percentual de úibuto inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

o
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5.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.4. CRtrÉRtOS DE MED|ÇÃO E DE pAGAMENTO:
Recebimento
5.4. 1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou deÍinitiva, nos termos do
artigo 140 da Lei n' 14.133, de 10 de abril de 2021 e do Decreto Municipal no 05712023,
de 20112123.
5.4.'1 .'l Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e deÍinitivo dos bens
ou serviços contratados, bem como as condições específicas de execução e
recebimento do objeto, deverão ser deÍinidos no termo de referência, sendo que o início
do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento
provisório.
5.4.'l .2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eÍeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificaçÕes constantes no Termo de
Referência e na proposta, conforme artigo 57, lnciso ll, alínea "a" do Decreto Municipal
no 05712023, dê 20112123.
5.4.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de
fiscalizaçáo, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao
gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios,
quando for o caso;
5.4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçôes constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
5.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consêquente aceitação
mediante termo detalhado.
5.4.4 O pÂzo paÂ recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
5.4.5 No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do artioo 143 da Lei n" 14.133, de
1o de abril de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
5.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, náo será
computado para os fins do recebimento definitivo.

6!ryáÔ.ÀÔtlÊi&&(nnélcF /
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5.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação
5.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do artigo 70, §3

o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022
5.4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores náo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.133, de
1o de abril de 202'1.
5.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalenle apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
5.4.9.1 O prazo de validade;
5.4.9.2 A data da emissão;
5.4.9.3Os dados do contrato e do órgão contratante.
5.4.9.4O período respectivo de execução do contrato.
5.4.9.50 valor a pagar; e
5.4.9.6 Eventual destaque do valor de retençôes hibutárias cabíveis.
5.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esla ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante.
5.4.1 1 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da
inciso ll do artiqo 75 da Lei n" 14.133 , de 1o de abril de 2021 .

5.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018).
5.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, será
providenciada sua notiflcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.
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5.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

e. ctÁusuu sExrA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em J_l_ (DD/MM/A4na;.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice
IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
7 .1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1 .3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no tolal ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado,
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presenle Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1-8. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de
30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

GovgooMok,Êldê&lUnlél<É

*o É ÁGoR^

/



u Baj',rité
Govêt no ta!^ictpàt

no É 
^êoFÁ

/-

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do artigo 93, §2", da inciso ll do artioo 75 da Lei n" 14.133, de 10
de abril de 2021.
7.2. A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

B. cLÁusuLAorrAVA - oBRtcAÇoES Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes conslanles deste Contrato, em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
8. í .1 . manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
8. í .'l .1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (artigo 137, ll);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia dêverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos soÍridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da inciso ll
do artiqo 75 da Lei n" 14.1 33 , de 1o de abril de 2021 ,

8.1.7. Quando não Íor possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos
oÍiciais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da pÍestação dos serviços, os seguintes
documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
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pelo contrato, por todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratanle;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8. 1.l0.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
8. 'l .'1 'l . Paralisar, por determinação do Contralante, qualquer atividade gue não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
8.'l .12.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1 .'l3.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.
8.1 .'l4.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
8.1 .1 5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do kabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contratação direta;
8.1.17.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (artigo 1 16);
8.1.18.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (artigo 'l 16, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.1.20.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantítativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o alendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124,ll, d, da inciso ll do artiqo 75
da Lei n' 14.1 33, de 1o de abril de 2021 .

8.'l .2'l .Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

CúUSULA NoNA. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em Gzáo do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a parlir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaraçáo ou de
aceitação expressa.
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9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidadês que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 60 da
LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
9.4. A Administração deveÍá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação íirmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 't5 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contÍatuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
9.5. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
9.7 . O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação Íormulados.
9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justiÍicadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, artigo 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
9.1 1 . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § ío do artigo 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉC|MA - GARANTTA DE EXECUÇÃO
'10."1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução

1í. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÔES E SANÇOES
ADMINISTRATIVAS

11.1 . Comete infração administrativa, nos termos da inciso ll do artiqo 75 da Lei n'
14.133, de 1o de abril de 2021 , o Contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c. der causa à inexecução total do contrato;
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e. náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
Í. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataçâo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
S ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i. fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j. comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude de qualquer natureza;
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;
l. praticar ato lesivo previsto no artigo 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2o, da
Lei);

lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo '156, §4o, da Lei);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(artigo 156, §5", da Lei)

Multa:
iv.1. moratória de 1,0o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de í 0 (dias) dias;
iv.2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do conlrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementaçáo ou reposição da garantia.
iv.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisáo
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispÕe o inciso Ido artigo 137 da inciso ll do artioo 75 da Lei n' 14.133, de 10 de abril de
2021 .

iv.4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conlrato, no caso de
inexecução total do objeto;
iv.S. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §90)
iv.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (artigo '156, §7").
iv.6. 1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
"15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157)
iv.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(artigo 156, §8o).
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iv.6.3. Previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÍá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do artigo 158 da inciso ll do artioo 75 da Lei n" 14.133, de 10 de
abril de 202 Í, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
1í.2. Na aplicação das sanções seráo considerados (artigo 156, §1o):a. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantaçáo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e oriêntaçÕes dos órgãos de controle.
1 1 .3. Os atos previstos como inÍraçÕes adminislrativas na inciso ll do artiqo 75 da Lei
n" 14.133, de 1o de abril de 2021 , ou em outras leis de licitaçÕes e contratos da
AdministÍação Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(artigo 159)
1', .4. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos nestê Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo í60)
1 1.5. O Contratanle deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal (artigo I 6'l ).
11.6. As sançÕes de impedimento de licitar ê contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do artigo 163 da inciso ll
do artiqo 75 da Lei n" 14.133 , de ío de abril de 2021

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.
12.1 .1 .O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2.4 extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificaçáo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
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12.'1 .3.Caso a notificaçáo da não-contin uidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.1 .Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
1 2.3. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1 2.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 2.3.3. lndenizagões e multas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Municipal vigente deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

a. DOTAÇÃO: 1101 .15.122.0402.2.055 - FONTE: 1500000000 - Recursos Próprios;
b. ELEMENTO DE DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
c. FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos.
2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
'14.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposiçóes contidas na inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 't4.133, de 10 de abril de 2021 ,

Decreto Municipal no 05712023, de 20112123 e demais normas aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
1 5.'l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 1 24 e
seguintes da inciso ll do artioo 75 da Lei n" 14.'133, de 1o de abril de 2021.
15.2. O CONTRATAOO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
í5.3. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.
't 5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da
inciso ll do artiqo 75 da Lei n" 14.'133 , de 1o de abril de 2021
cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA _ PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condiçóes previstas na inciso ll do artioo 75 da Lei n' 14.133, de 1o de abril de
2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA -GESTOR E FISCAL DO CONTRATO.
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17.1 . A Gestão/Fiscalização do Contrato será exercida pela respectiva secretaria ou
quem está designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a
Lei no 14J33121 e Decreto Municipal 31012023.
ct-Áusur-l oÉcrua oIAVA - FoRo
'18.'l . E eleito o Foro da Comarca do Município de Baturité-CE, para dirimir os [itígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliaçáo, conforme artigo 92, §'l'da inciso ll do artioo 75 da Lei n' 14.133, de 1o

de abril de 2021 .

Baturité/CE, .......... de de 20...,.

SECRETARIA de ..

CONTRATANTE
TESTEMUNHAS:

1.

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

Nome:
CPF:

2.
Nome:
CPF:
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AV|SO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇAO

ESTADO OO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL OE SETUNITÉ . A PrCfCitUrA
Municipal de Baturité-Ce, alravés da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E INFRAESTRUTURA, na forma que indica o art. 75, inciso l, § 3 da Lei n"
14.133, de 'lo de abril de 2021 , Decreto Municipal no 05712023, de 20112123, lorna
público a necessidade de DISPENSA Of ttCtfRçÃO N. 2405.0212024, cujo o objeto é
a CONTRATACAO DE SERVICOS PARA REALIZACAO DE SERVICOS DE
ENGENHARIA PARA A SUBESTACAO AEREA DE ísOKVA NO MUNICIPIO DE
BATURITE/CE, conforme especificaçÕes contidas no termo de referência. Os
interessados poderão apresentar proposta de preços, na forma regimental, no prazo de
03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso - PERíODO DE
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS de 24105/2024 até 2910512024. As propostas
poderão ser entregues, em original, no Setor de Licitaçáo da Prefêitura Municipal de
Baturite/CE(Centro Administrativo), localizado na Travessa Cícero Segundo da Costa,
S/N, Centro, Baturité/CE, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e
digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
licitabaturite2023@qmail.com, tudo conforme Termo de Referência disponível no site
https://baturité.ce.gov.br/. BATU RITÉrce,Zn de maio de2024. Nylmara Gleice Moreira
de Oliveira - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

BATURITE/CE, 24 de maio de 2024

CICERO ANTÔNI SA BEZERRA
ORDENADOR DE DESPESAS DA SEC IA DO DESENVOLVIMENTO URBANO

E INFRA RUTURA
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